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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 126 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a compra de imóvel rural de propriedade de Sandro Becker e Jakeline Francisca Becker, conforme descrito na Matrícula nº 27.933.
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
A inciativa de lei também foi devidamente observada, pois compete privativamente ao Prefeito administrar os bens e as rendas municipais, conforme determina o art. 87, XXI 
  e XXIII 
 da Lei Orgânica Municipal (LOM).

 Portanto, a medida é plenamente possível, dentro do mérito administrativo do gestor público para governar os bens e receitas locais. 

Por outro lado, compete à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito, deliberar sobre leis que tratem da alienação e aquisição de bens municipais
 

Ainda, conforme determina a LOM
, a aquisição de bens imóveis, por compra, permuta ou doação com encargo, dependerá de prévia avaliação, executada por profissional legalmente habilitado, e autorização legislativa, condicionada ainda à existência de interesse público, conforme o que estabelece o art. 19 da Lei Orgânica Municipal.
Logo, o exame da conveniência e oportunidade para o ato será exercido por ambos os Poderes. O Executivo procede a esse exame, elabora o projeto de lei e envia ao Legislativo para que os Vereadores reconheçam a existência de interesse público na aquisição de bens, por meio da aprovação do projeto. 

Dessa forma, cabe ao Poder Legislativo o exame acerca do pleno atendimento ao interesse público, enquanto o objeto pretendido, qual seja, a aquisição de bem imóvel.  

Ademais, sob o aspecto formal, para a aquisição do referido imóvel, é imprescindível a verificação, por meio de certidão decenal e da matrícula atualizada, da inexistência de ônus, gravames ou quaisquer restrições que possam afetar a propriedade. 

Considerando que os vendedores são pessoas físicas, deverá ser exigida a apresentação de certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo Cartório do Foro da Comarca, bem como certidões negativas de execução emitidas pelos distribuidores das Justiças Federal, Estadual e Trabalhista da comarca do domicílio dos proprietários, a fim de comprovar a inexistência de ações ou restrições que possam afetar a negociação.

A formalização da aquisição deverá ser realizada exclusivamente por escritura pública, em observância ao princípio da legalidade e em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de licitação e contratação da Administração Pública.

Dessa forma, constata-se que foi adotado o expediente legalmente apropriado, com a devida observância da competência para a iniciativa legislativa, atendendo integralmente aos requisitos de constitucionalidade formal e material, bem como aos critérios de juridicidade, técnica legislativa e regimentalidade previstos no ordenamento jurídico vigente.
 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, condicionada à existência de interesse público, conforme o que estabelece o art. 19 da Lei Orgânica Municipal.

Três Passos, 23 de outubro de 2025. 


_______________________________


Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica

             OAB/RS 86.351

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)





�Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:


XXI - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;





�Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:


XXIII - propor ao Poder Legislativo o arrendamento, o aforamento ou a alienação de próprios municipais, bem como a aquisição de outros;





�


Art. 53 Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito:


VI - votar leis que disponham sobre a alienação e aquisição de bens móveis;


�Art. 19 A aquisição de bens imóveis, por compra, permuta ou doação com encargo, dependerá de prévia avaliação, executada por profissional legalmente habilitado, e autorização legislativa, condicionada ainda à existência de interesse público.





